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RESOLUÇÃO Nº 029/2021 

 

SÚMULA: Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná que aprovou as contas 

do Poder Executivo do Município de Icaraíma, 

referente ao exercício de 2.019 e dá outras 

providências. 

ORIGEM: Projeto de Resolução nº 001/2021. 

AUTORIA: Comissão de Economia, Finanças e 

Fiscalização. 

 

A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Presidente promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Poder 

Executivo Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, relativas ao exercício 

financeiro de 2.019, após análise da Comissão de Economia, Finanças e 

Fiscalização deste Poder Legislativo Municipal. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da 

sua publicação. 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 16 

dias do mês de Março de 2021. 

 

 

 

  MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA 

Presidente 

 

LAERCIO BULGARON DOMINGOS 

1º Secretário 
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